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Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o Pnae, conforme Anexo Vlll da
Resolução CD/FNDEne06/2020

CONTRATO Ng 026/2023

DE CREDENCIAMENTO \

processo l Ne 030/2023

CONTRATANTE: PREFEI'LURA MUNICIPAL DE FLORINEA

CO/V7RAmOAI' EIRA iNÁCiO CARON

vzcÉWczx""l u"MESES

UHZ.OR CO/V77?A7;4DO= R$ 18.880,m (dezoito míl oitocentos e oitenta mais)

O objeto do presente Chamamento Público consiste
no cadastramento de grupos formais e informais de
agricultores familiares e do Empreendedor Familiar
Rural, para aquisição de gêneros alimentícios da
agricultura familiar para o atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar PNAE destinada aos
alunos da Rede Pública de Ensino, conforme

quantitativos e especificações constantes do Edital e
!9qs. !n919?..p r!.gslwíç@..gç.ZQg}

ANHO

k
CNP1: 44.493.S7S/DOOU-69

Rua t.hino Cofdoso de Oliveira, 699- (:EP 19.870-011 0rínea/SP
çe1.: {!8} 3377-0620 . E-mail: pre$'ituro@!alínea.sp. go:v.br
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICUHURA FAMILIAR PARA

A ALIMENTAÇÃO ESCOAR/PNAE

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob ng 44.493.575/0001-69, com sede à Rua Livíno Cardoso de Oliveira, ng 699,
Centro, no município de Florínea estado de São Paulo, neste ato representada por seu
Prefeito Municipal, o Sr. PAULO EDUARDO PINTO, brasileiro, casado, Agrónomo, portador
do RG. ne 26.703.427-1 e do CPF nQ 189.258.108-67, domiciliado à Avenida das Flores, ng
32. Recanto das Flores, no município de Florínea/SP doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado ELZA INÁCIO CARON, brasileira, viúva, agricultora

familiar, portadora do RG nç 24.713.204-4 e do CPF ng 110.765.878-01, domíciliada na
Rua Mariana Alves Borges, ng 548, no município de Cândido Mota/SP, doravante
denominada CONTRATADA , fundamentados nas disposições da Lei n' 11.947/2009 e da

Leí nQ 14.133/2021, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n9 002/2023,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica

pública, verba FNDE/PNAE, a partir de junho de 2023, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública ng 002/2023, que fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, atende ao limite
egal de até R$ 40.000,00 jquarenta mil reaisl por DAP por ano civil, referente à sua
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo jno
quadros, de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o jal CONTRATADO IAI
receberá o valor total de R$ 18.880,00 (dezoito mil oitocentos e oitenta reaisl.

a O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação
do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa

responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo
deste Contrato

CNPy:44.49a,s75/Dotei-60
Rua t.ovino Catdoso de Otivieito, 699 19.870-011 » Fiorittea/SP

@$orineaip. gov. brail:PrcfeitF€1.:f18}3377.0620-E]8J ?
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ól O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura

familiar e no cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas
com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os
encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciáríos e

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das
obrigações decorrentes do presente contrato.

R$ 18,880,00

R$ 18.880,00

CLÁUSUU QUINTA

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações
n rr- a m D ntá ri 2 ç -

PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CLÁUSUU SE>aA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a",
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento
no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA

O CONTRATANTE que não seguir a forma de líberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, maisjuros de O,1% ao dia, sobre
o valor da parcela vencida

CLÁUSULAOITAVA

k
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no $7Q do artigo

57 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas,

®
CNPJ: 44.493.S7S/DOOU-69

Rua t.iviao Cardoso de Oliveira. 699 19.870-011 + Fbrít\ea/SP

:$ Êã ã. ";;«;::

il: prefeituras)$oltaeasp. 9ov.brte[.: f]8} 337? 0620 .' & rptpiti8J 7
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bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização

CLÁUSULA DÉCIMA

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá

a)

bl

c)

Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às
finalidades de interesse público, respeitando os direitos do
CONTRATADO;
Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração
contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

Fiscalizar a execução do contrato;
Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio económico-financeiro, garantindo-
he o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesasjá realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A multa aplicada ap(5s regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executara, do Conselho de Alimentação
Escolar -- CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública ng 002/2023, pela Resolução
CD/FNDE ng 06/2020, pela Lei ne 14.133/2021 e pela Lei n' 11.947/2009, em todos os
seus termos.

%ip a*.'";«:: ®> m«?#5"
,,F

CNP1: 44.493.S7S/OQO1-69
Rua t.}vi o cordoso de Otivieiro. 699+ CEP }9.870-011 Florínea/SP

Te1.: (!8} 3377-062ad E-n\ail: preféttura@llortnca.sp.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por
e-mail, transmitido pelas partes

CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta,
consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

a) Por acordo entre as partes
b) Pela inobservância de qualquer de suas condições
cl Por quaisquer dos motivos previstos

CLÁUSUU DÉCIMA S#IMA

O presente contrato vigorará por 12jdozel meses da sua assinatura ou até a entrega
total dos produtos mediante o cronograma apresentado ICláusula Quartas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

É competente o Foro da Comarca de Assis/SP para dirimir qualquer controvérsia que se
originar deste contrato. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente
instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

®
CNP1: 44.493.S7Sdl0001-69

Rua Lívido cardoso de oliveira. 699 19.870-01 1 + Fiorit\ea/SP
Te{..: {!8} 3377-0620 - E-mail: prefeituras)Jlortnea.sp.gov.br
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Florinea/SP, 26 dejunho de 2023

Contratante; itratado

Paulo Eduardo Pinto
Prefeito Municipal

Testemunha l Testemunha 2

Assistente de Licitação Gestor de Contratos

Selo Município
Amigo da FaÚilia© ®m"ql'!?fq

CNPJ:44.493.S7S/Doam-69

Rua tlvho Cardoso dc Oliveira. 699- C:EP lg.870-011 + Fforínea/SP
{et:'Õ. ii337j.àõ20 + Email: pnfpituta@lbrtmasp. gov. br

 
/ 'l Elza Inácío Caron

agricultor Familiar
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TERMO CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORINEA

CONTRATADA:ELZAINÁCIO CARON

CONTRATO Ne(DE ORDEM): 026/2023

OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE CHAMAMENTO PUBLICO CONSISTE NO
CADASTRAMENTO DE GRUPOS FORMAIS E INFORMAIS DE AGRICULTORES FAMILIARES E

DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO,

CONFORME QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO EDITAL E SEUS

ANEXOS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

bl Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e l)ecisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrânico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução n9 O1/2011 do TCESP;

cl Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao .aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Leí Complementar n9 709, de 14 de

janeiro de 1993, indicando-se, a partir de netão, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço -- residencial -- ou eletrâníco -- ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos NOTIFICADOS para
al O acompanhamento dos atos do processo até seujulgamento final e consequente

publicação;
bj Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recurso e o que mais couber.

FLorínea/SP, 26 dejunho de 2023

®
Li-i« ca.dos. & aõ«/.;;ã :llp JS.ázo-olJ: - F/olhe'W
+t.: (18} 337?-0620 + e-mail: prcfülwra@)jlortnea.sp.gov.br
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GESTORDOÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 189.258.].08 67, RG: 26.703.427 1
Data de Nascimento: 20/09/1975

Responsáveis que assinaram o reajuste:

PelaCONTRATANTE

Nome: Paulo Eduardo Pinto

Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 189.258.108-67, RG: 26.703.427-1

Data de Nascimento: 20/09/].975

Endereço residencial completo: Avenida das Flores, n932, bairro Recanto das Flores, CEP
19872-500, Florínea -- SP

E-mail institucional: orefeíto@florinea.sp.gov.br

E-mail pessoal:

Telefone:j181 99614-1090

Paulo Eduardo Pinto Prefeito Municipal
PelaCONTRATADA:

Nome: Rogérío Antõnio Caron

Cargo: Agricultor familiar
CPF: 158.846.758 95, RG: 29.334.854-6
Data de Nascimento: 15/11/1976
Endereço residencial completo: Rua São Caetano, ng 813, Cândida Mota/SP
030.

E-mail pessoal:

Telefone:j181 99691-4420

CEP 19883

Koglá?lo Pjàtõnio Caron -- Agricultor Familiar
U

@
CNPl: 44.493.S?S/OOQ1-69

Rua l.ovino Cardoso de Oliveira. 699 19.870-011 + Flafínta/SP
FeL: {18) 3377 0620+ &mati: prefeltuto@jtadnlea.SD. ga;v.br
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